
ESTADO DA PARAÍBA

CÂiMARA MUNICIPAL DE BOA VENTURA
"CASA ANTÔNIO LEITE CAVALCANTI"

CNPJ N" 24.227.373/0001-68

DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 001/2025
MINUTA DE CONTRATO N" 002/2025

CONTRATO DE COMPRAS E SERVIÇOS QUE
ENTRE SI CELEBRAM A CÂMARA MUNICIPAL DE
VEREADORES DE BOA VENTURA-PB E
CÇNSULTORIA E ASSESSORIA EM GESTÃO
PÚBLICA LTDA, NA FORMA A SEGUIR
EXPRESSA;

Pelo presente instrumento de contrato que entre si celebram, de um lado, CÂMARA DE VEREADORES DE
BOA VENTURA, deste Estado da Paraíba, inscrito no CNPJ de n° 24.227.373/0001-68, com sede na Rua
Angélica Soarea, s/n, Centro, CEP n" 58.993-000 neste ato representado por seu Vereador Presidente

VICENTE DE FREITAS FILHO, doravante denominado CONTRATANTE e, de outro lado
CONSULTORIA E ASSESSORIA EM GESTÃO PÚBLICA LTDA, inscrita no CNPJ n" 27.436.767/0001-14,
com sede na Rua Cnzanto Pereira, 254, Bela Vista, Itaporanga, PB, estado da Paraíba, doravante denominado
simplesmente CONTRATADO, resolvem estabelecer entre si a contratação de serviços consultoria e
assessona, tudo em confonnidade com a Lei Federal n° 14.133 de 01 de abril de 2021, e suas alterações
posteriores, e ainda com as cláusulas e condições a saber;

CLÁUSULA PRIMEIRA-DA RASE LEGAI.

Os serviços a serem prestados ao CONTRATANTE, nos tennos da proposta de prestação de serviços que a este
íica vinculada, são reconhecidamente de notória especialização, na exata definição do artigo 75, inciso H da Lei
n . 14.133/2021, preenchendo o CONTRATADO todos os requisitos necessários, razão por que o presente
contrato e celebrado com base em dispensa de licitação, regendo-se pelas disposições daquele diploma legal
bem como pelas cláusulas adiante estabelecidas. '

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO

Este contrato tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA ASSESSORIA E CONSULTORIA
EM LICITAÇÕES E CONTRATOS PÚBLICOS COM INFORMAÇÃO DE PROCESSOS E CONTRATOS
NO PORTAL DO GESTOR DO TCE-PB.PB, compreendendo os seguintes serviços;

Acompanhamento técnico e elaboração de minutas de edital e contratos oriundos de processos licitatórios;
Elaboração e estudos técnicos para contratação de bens e serviços públicos;
Apoio ao setor jurídico da Câmara em defesas perante o Tribuna! de Contas do Estado;
Elaboração dc parecer Técnico;

Informação dos processos licitatórios no Portal do Gestor/TCE-PB.
Consultoria na área de licitações e contratos públicos.

referidos neste artigo serão executados na sede da Câmara de Vereadores de BOA
TURA/PB, como ainda ser realizado na sede da licitante e outros municípios, sem quaisquer ônus

adicionais. t

CLAUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE
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O CONTRATANTE obriga-se a:

• Fornecer todos os dados, informações e elementos indispensáveis ao desenvolvimento dos trabalhos a que
se propõe o contratado.

• Designar as pessoas ligadas à administração e conhecedoras dos serviços a serem orientados, para atuarem
em todas as etapas do trabalho, quando necessário;

• Facilitar os contatos do CONTRATADO, quando for o caso, com chefias e autoridades municipais, bem
assim com os servidores e dirigentes de outras instituições, para a obtenção de dados e infonnações
indispensáveis ao bom andamento dos trabalhos contratados;

• Assumir a responsabilidade pela consistência dos dados fornecidos ao CONTRATADO, tendo em vista
que eles são de fundamentai importância para a obtenção de resultados confiáveis na avaliação proposta;
• Durante a realização do trabalho proposto, tomar as decisões e fornecer informações necessárias em tempo
hábil;

• Fornecer, mediante protocolo, cópias dos documentos que deverão ser analisados;

• Efetuar a análise e discussão das versões preliminares dos documentos produzidos pelo contratado, nos
prazos previstos em contrato; caso contrário, serão considerados tacitamente aprovados;
• Realizar os pagamentos ao CONTRATADO, nas condições e datas previstas, de acordo com as condições
do contrato;

• Atestar, ao fmal do termo contratual, o cumprimento do contrato, quanto à validade dos serviços e as
obrigações assumidas.

CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO

São obrigações do CONTRATADO:

• Realizar o trabalho proposto, segundo os prazos e metodologia previstos;

• Prestar esclareeimentos, sempre que necessário, ao CONTRATANTE, aos servidores e às autoridades
municipais sobre os diversos aspectos da assessoria contábil ora contratada;

• Proceder à retirada e devolução de documentos da Câmara, quando for o caso, mediante protocolo de
responsabilidade;

• Entregar ao CONTRATANTE uma cópia original de cada documento produzido;

• Apresentar ao CONTRATANTE, por cópia impressa e/ou por meio magnético, os relatórios de todos os
serviços realizados;

• Manter o sigilo e a ética profissional que o trabalho requer.

CLÁUSULA QUINTA - DO PRAZO
O prazo deste contrato é de doze meses, iniciando-se em 17/01/2025 e finalizando em 17/01/2026, podendo ser
renovado por iguais e sucessivos períodos, se assim convier às partes, nas mesmas bases e condições, mediante
assinatura de termo aditivo, observadas as previsões da Lei n° 14.133/2021.

§ 1° Findo ou rescindido este contrato, seus efeitos, contudo, se estenderão no tempo, se restarem pendentes
processos administrativos e/ou judiciais sob a supervisão do CONTRATADO, no interesse do
CONTRATANTE, caso em que, e somente com relação aos mesmos, tais efeitos serão alongados, até a
finalização de referidos procedimentos.
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§ 2° Aplicar-sc-ão ao presente conti*ato as demais regras legais pertinentes aos contratos administrativos, ainda
que aqui não expressamente estabelecidas.

CLÁUSULA SEXTA - DA REMUNERAÇÃO DOS SERVIÇOS
O CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO, durante a vigência contratual a importância de RS 3.000,00

(três mil reais), mensalmente, até o dia 10 (dez) de cada mcs subsequente, mediante emissão da nota fiscal de
serviço.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA DESPESA

A despesa deconente da execução do objeto do presente contrato correrá à conta do Orçamento Geral da
Câmara de Boa Ventura (PB), através das Unidades Orçamentárias próprias, com a respectiva classificação
funcional programática prevista e indicada na dotação especifica para o exercício financeiro de 2025 e dos
subsequentes, em caso de prorrogação.

Unidade Orçamentária 01.010 Câmara Municipal

Programa 2001 Manutenção da Câmara Municipal - Outras Despesas

Elemento de Despesa 3390.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
3390.35 — Serviços de Consultoria

CLÁUSULA OITAVA - DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS

Este contrato poderá ser revisto e alterado, mediante Termo Aditivo, quando devidamente justificado, nos casos
previstos no art. 124 da Lei n° 14.133/2021.

CLÁUSULA NONA - DAS PENALIDADES E MULTAS

Dá-se ao presente contrato o valor estimado de RS 36.000,00 (trinta e seis mil), tão somente para fins e efeitos
fiscais, especialmente para aplicação de eventuais penalidades e multas por descumprimento contratual.

§ 1® Sem prejuízos das demais penalidades previstas na Lei n° 14.133/2021, será aplicada multa moratória de
0,5% (cinco décimo por cento) por dia, se houver atraso injustificado no cumprimento dos serviços;

§ 2° Incidirá, também, multa dc 5% (cinco por cento) sobre o valor da prestação de serviços não realizada,
independentemente de multa moratória e dc outras penalidades cabíveis, caso haja recusa na efetivação dos
mesmos, sem a necessária justificação, por parte do CONTRATADO;

§ 3® O valor da multa aplicada na forma desta cláusula deverá ser recolhido ao Tesouro da Câmara Municipal
dc Vereadores de Boa Ventura, PB, no prazo dc 5 (cinco) dias úteis, a contar da respectiva notificação.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA RESCISÃO

A rescisão contratual poderá ocorrer:

o Por ato unilateral e escrito da Administração, nos casos enumerados nos incisos 1 do art. 138 da Lei n°
14.133/2021;

o Deforma consensual e por acordo entre as partes, mediante autorização escrita efundam^tada da autoridac
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competente, desde que haja conveniência da Administração (inciso II do art. 138 da Lei n" 14.133/2021);
o Determinada por decisão arbitrai, em decorrência de cláusula compromissória ou compromisso arbitrai, ou

por decisão Judicial (inciso III do art. 138 da Lei n " 14.133/2021)

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS DISPOSIÇÕES FTNAÍS

O presente contrato tem natureza sintagmática entre os contratantes, nào podendo uma parte exigir da outra
forma ou conteúdo não estabelecido nas cláusulas acima avcnçadas.

§ 1 Todavia, como regra de regência, desde já se estipula que, se houver necessidade, ou por vontade expressa
de uma das partes, o presente contrato só poderá ser rescindido após notificação com antecedência mínima de
30 (trinta) dias e, neste caso, a propriedade material e intelectual utilizadas na execução dos trabalhos deverá
ser mantida cm absoluto sigilo, sob pena de responsabilidade.

CLÁUSULA DÉCTMA SEGUNDA - DO FORO

As partes elegem o Foro da Comarca de Itaporanga (PB), para dirimirem quaisquer dúvidas oriundas da
interpretação e execução do presente contrato, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado
que seja.

E por estarem, assim, acordes e contratados, as partes assinam o presente instrumento em 02 (duas) vias, de
igual teor e forma, para todos os fms de Direito.

BOA VENTURA (PB), 17 de janeiro de 2025.

M A V C\ r.
FRANCISCO VICENTE DE FREITAS FILHO

Vereador/Presidente

/C^TRATANTE
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aries Corcino da Silva

CONTRATADO

VANDEl^LY PINTO SÀI<TANA

Advogado OAB-PB 12.207
CONSULTOR JURÍDICO
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